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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE AnivíTNT^TR

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes, 04 de Agosto de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 05 (MESES)

DIAS, PERTENCENTE A EMPRESA NELSON ROSA DOS SANTOS ME, REFERENTE A

LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: APROXIMADAMENTE 390M^ 02 BANHEIROS, 01

COZINHA E 01 ESCRITÓRIO, COM A FINALIDADE DE ACOMODAR A SEDE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE REFORMA.

Atenciosamente,

GlxÉõ
ÍE\

%á_
ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ts. n"i.

SECRETARIA DE
CPI

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 04 de Agosto de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE

05 (MESES) DIAS, PERTENCENTE A EMPRESA NELSON ROSA DOS SANTOS ME,

REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: APROXIMADAMENTE 390M^

02 BANHEIROS, 01 COZINHA E 01 ESCRITÓRIO, COM A FINALIDADE DE

ACOMODAR A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO

PERÍODO DE REFORMA.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamei

RAFA

SECRET

Rique eneas marinho

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

iTt,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 04 de Agosto de 2023.

Autorizo pieiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 05 (MESES) DIAS,

PERTENCENTE A EMPRESA NELSON ROSA DOS SANTOS ME, REFERENTE A

LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: APROXIMADAMENTE 390M^, 02 BANHEIROS,

01 COZINHA E 01 ESCRITÓRIO, COM A FINALIDADE DE ACOMODAR A SEDE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE REFORMA.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL^ÚN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Oficio n° 79/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 07 de agosto de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no
exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 5 MESES, PERTENCENTE A
EMPRESA NELSON ROSA DOS SANTOS ME, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO:
APROXIMADAMENTE 390 M, 2 BANHEIROS, 1 COZINHA E 1 ESCRITÓRIO COM A FINALIDADE DE
ACOMODAR A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO PELO PERÍODO DE REFORMA.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das cor\sequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

JaÇiá f/í Carolink Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner. 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ I ?
<»

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Memorando n° 286/2023 Bandeirantes, 25 de julho dê~

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretária de Obras - Maria de Lourdes Almeida Marcone

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( ̂) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Vimos por meio deste solicitar que seja realizada uma vistoria e emitido um parecer no que se

refere as condições do prédio da sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, informando a real

símâção uo locãij Sc apicscnta àigum riscoj a previsao de ííiíqío e tenriítio da obra e se possível um croqui

do projeto.

f-.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ilâria Municipal de Educação^cretâria Muni

'Fica conosco Senhor."

Secretaria Municipai de educação c Cultura de Bandeirantes.PR -RuaDino Veiga n°298, centro. CEP.86360000-Tel. (43) 3542-7617*3542-2967 -e-maii:
ediicacíiohand2l)0'>« com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando n® 080/2023

Bandeirantes, 08 de Agosto de 2023.

Assunto: Resposta ao Memorando n" 286/2023 - Secretaria de Educação

Prezada Senhora

Em resposta ao fviemoranao citado, temos a informar que uma vistoria feita pelos
profissionais da Secretaria de Obras do município, foi detectado que o prédio onde funciona a
Secretaria de Educação, apresenta vários impedimentos que torna impossível, antes de uma
reforma completa, o funcionamento do mesmo.

São esses alguns dos problemas detectados:
- O íeihado apresenta problemas de goíeiias em ioda a sua exiensâo, sendo necessário a troca
do mesmo, inclusive de madeiramento:
- Forro em péssimas condições, em alguns pontos caindo;
- Pintura Interna e externa bem desgastadas e sujas;
- Janelas com problemas de aberturas e vidros encardidos e quebrados;
OdiiiiêliôS ê CO^iíiiiã ilêCesSíidíluO dê réfOrnidS Cüfilplétd,

- Piso deverá ser trocado totalmente;
- Instalações elétricas deverá ser totalmente trocada;
- Instalações hidráulicas com problemas;
- Divisórias entre as salas deverão ser remodeladas.
cia&co fdu dlguns uus prouieiMaS pontuados, sondo quc o prédio roccbará sin urove. uma
reforma que poderá atender com mais precisão a secretaria de educação.
Lembrando apenas, que durante essa reforma poderá surgir outros problemas não detectados
nessa primeira vistoria.

Sem 0'jtrc partícula.', ap.^cvaita.cics o s.csojo para !,'-a,as,Tii!ir.|,Pa .losso p,'c!esío ds alia ssíi.Tia a
distinta consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Arquiteta e Urbanista - CAU A 15478-4
Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

lima. Senhora

Nelci Maria Martins de Queiroz
Secretaria de Educação

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandelrantes pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 49/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 29/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 9/2023

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: APROXIMADAMENTE 390 M^ 02 BANHEIROS, 01
COZINHA E 01 ESCRITÓRIO, COM A FINALIDADE DE ACOMODAR A SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE REFORMA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e
domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS, com sede na Rua Benjamin Caetano Zambon n° 151 -
Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 05.558.038/0001-06, neste ato representada por
seu proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n°
2.227.926, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 366.383.669-04.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 05
(cinco) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. S 2° da Lei 8.666/93 c/c Lei 8.245/91. tendo

fundamento no Memorando n.°300/2023 anexo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e Justificativa
apresentada.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
^  Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 05 (cinco)
meses os respectivos prazos do contrato. Desta fontia, o fim dos prazos se dará em data de 25/01/2024.

O presente aditivo terá o valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo o valor mensal de

R$3.000,00 (três mil reais) que será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Primeira e Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se o valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$33.000,00 (trinta e três mil reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Birmdeiraiues/PR- xx de Au:osLo de 2023.



-r: ■ •:(

s



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BÂNDEIRAiNTf

.lAIXSON KAMALMO MATTA

CONTR.ATANTE

S SANTí

SOS ROSA DOS SANTOS

CÍ)NTRA'I ADA

TESTF.MliNHAS:

Cibeic Gusníào r'oi>íoian da Silva

CPF: 004.594.549-78

esllev Rodrigo Raiuos Pires

CPF; 063.945.289-27

C$ta página dc assínaíura c paríe inicgranlc o indíssociá\'d ao 3"' 'l ermo .Aditivo do CA^nlralo ii."49./2023. ilnnado

entre o Município de Í3andeiraiites-Í'R e NELSON ROSA DOS S.ANTOS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 49/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 29/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 9/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: APROXIMADAMENTE 390 M^ 02 BANHEIROS, 01
COZINHA E 01 ESCRITÓRIO, COM A FINALIDADE DE ACOMODAR A SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE REFORMA.

FINALIDADE:

FINALIDADE:

Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 05
(cinco) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. 5 2" da Lei 8.666/93 c/c Lei 8.245/91. tendo

fundamento no Memorando n.°300/2023 anexo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e justificativa
apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 05 (cinco)

meses os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 25/01/2024.
O presente aditivo terá o valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo o valor mensal de

R$3.000,00 (três mil reais) que será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Primeira e Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se o valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$33.000,00 (trinta e três mil reais).

CLÁUSULA QUARTA- PA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

i')-ii!deiranles.'Í^R. ik' Alvísí.ís de

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON UAMALHO M.ATTA

CONTRATANTE

N ELSON ROSA DOS SANTOS

NELSON .ROSA DOS S.ANTOS

RAIADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 29/2023-PMB Bandeirantes-PR, 09 de Agosto de 2023.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.''9/2023 - PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao Contrato n.°49/2023, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa NELSON ROSA DOS SANTOS, firmado através do processo de Dispensa
de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO:
APROXIMADAMENTE 390 M\ 02 BANHEIROS, 01 COZINHA E 01 ESCRITÓRIO, COM A
FINALIDADE DE ACOMODAR A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
PELO PERÍODO DE REFORMA, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sounj^eira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CI-P 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mall: Hcitacao@bandeiraiites.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 35/2023 - Assessoria Jurídica

Bandeirantes, 10 de agosto de 2023.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 29/2023
INTERESSADO: Comissão de Licitação e Secretaria de Educação.
ASSUNTO: processo de dispensa de licitação para locação de imóvel com a finalidade de
acomodar a sede da Secretaria Municipal de Educação pelo período de reforma.

À Divisão de Licitações:

Pelo presente devolvemos o expediente sem o parecer jurídico, tendo em
vista entender essa Procuradoria pela necessidade de melhor justificativa no caso em análise.

Nossa fixnção é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico
e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a
real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Como é possível verificar, o contrato foi firmado em 24/02/2023, com prazo
de locação de 6 (seis) meses, sob a justificativa de que a sede da Secretaria Municipal de Educação,

■A época, entraria em reforma.

Frente a isso, à época da contratação, a Secretaria solicitante pleiteou o
aluguel por 6 (seis) meses, período que entendeu suficiente para a reforma que seria feita.

No entanto, como se verifica do pedido de Primeiro Termo Aditivo, há
necessidade de prorrogar-se o contrato de locação por mais 5 (cinco) meses, sob a justificativa de
que "houve um problema com a empresa que faria a reforma da Sede da Secretaria

Sendo assim, uma vez que a solicitação de aditivo possui prazo quase que
idêntico ao inicialmente previsto para realização da reforma e não se tem a informação de que tal
prazo será suficiente, haja vista que ajustado em acordo com a data final determinada pelo
locador. entendemos prudente o complemento da justificativa apresentada, em especial, as
informações sobre (1) como está a reforma no presente momento, (2) qual a previsão para término
da reforma e (3) quais medidas foram tomadas frente ao atraso da empresa responsável.

íí

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licltacao@bandeirantes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Não se olvide que, conforme Memorando n° 286/2023, a Secretaria
interesada solicitou informações a a Secretaria Municipal de Obras. Todavia, através de uma leitura
do Memorando n" 080/2023, percebe-se que as indagações feitas não foram respondidas (sem
pedido de novos esclarecimentos), não sendo, portanto, possível saber se (1) a reforma já foi
iniciada, (2) ainda será iniciada e (3) em qual prazo ficará pronta.

Vencido referido ponto acerca da justificativa, verica-se que na lista de
verificação para aditivo, mesmo que seja possível obter informações através da análise documental,
existem duas opções divergentes entre si (sim e não) assinaladas no item 1, não estando, por sua
vez, assinalado nenhuma opção no item 7.

Feita referida consideração, cabível que, em respeito aos princípios que
3gem a Administração Pública, tais diligências sejam atendidas pela Secretaria de Educação e
Cultura.

Ao ensejo, renovo votos de estima e consideração, bem como reitero que
estou sempre à disposição para sanar qualquer dúvida existente.

Cqtüa- TÍÁ . S
Carla M. M, dos Sanios Augusto

OAB/PR «n 88J56

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.gov.pr,br - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

MEMORANDO N" 013/2023 - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Banclelranies, 10 de Agosto de 2023

lima. Sta. Nelci Maria Martins de Queiroz
À Secretaria Municipal de Etlucaçâo e Cultura

Assunto: Encaminhamento para Secretaria competente para responder os questionamentos jurídicos
frente a solicitação de termo aditivo ao Contrato da Dispensa de Licitação 9/2023.

O presente memorando tem por finalidade notificá-lo acerca do contido no ofício n**
035/2023 da Assessoria Jurídica.

Nada mais.

Colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Cibele

Direto

onioTan da Silva

ivisão de Licitação

Rua Ffd Raiacl ]l'íOsier 0° 1457-Clil' Ufi.JWMKKí- c-tajul: (livhii(^enil^>un()HrxRlcvpr.gov.br - Tcl: Í54Í-S525 - fiix 354?-3322 uCMPJ 7ft.?.J5 753.'CtiOI-lK





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ofício n" 35/2023 - Assessoria Jurídica

Bandeirantes, 10 de agosto de 2023,

REFERÊNCIA; Processo Administrativo n° 29/2023
INTERESSADO: Comissão de Licitação e Secretaria de Educação.
ASSUNTO: processo de dispensa de licitação para locação de imóvel com a finalidade de
acomodar a sede da Secretaria Municipal de Educação pelo período de reforma.

À Divisão de Licitações:

vista

Pelo presente devolvemos o expediente sem o parecer juridíco, tendo em
entender essa Procuradoria pela necessidade de melhor justificativa no caso em análise.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico
e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a
real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Como é possível verificar, o contrato foi firmado em 24/02/2023, com prazo
de locação de 6 (seis) meses, sob a justificativa de que a sede da Secretaria Mimicipal de Educação,
à época, entraria em reforma.

Frente a isso, à época da contratação, a Secretaria solicitante pleiteou o
aluguel por 6 (seis) meses, período que entendeu suficiente para a reforma que seria feita.

No entanto, como se verifica do pedido de Primeiro Termo Aditivo, há
necessidade de prorrogar-se o contrato de locação por mais 5 (cinco) meses, sob a justificativa de
que "hoiíve irni problema com a empresa que faria a reforma da Sede da Secretaria

Sendo assim, uma vez que a solicitação de aditivo possui prazo quase que
idêntico ao inicialmente previsto para realização da reforma e não se tem a informação de aue tal
prazo será suficiente, hafa vista que ajustado em acordo com a data final determinada pelo
locador. entendemos prudente o complemento da justificativa apresentaHa, era especial, as
informações sobre (1) como está a reforma no presente momento, (2) qual a previsão para término
da reforma e (3) quais medidas foram tomadas frente ao atraso da empresa responsável.

O

Rua Frei Rafael Prooet 1457 CEP 86J60-000 - TcJ.: (43)542-4525 - E-mail iicitacao@bandeinimcs.gov,pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Não se olvide que^ conforme Memorando 286/2023, a Secretaria
interesada solicitou informações a a Secretaria Municipal de Obras. Todavia, através de uma leitura
do Memorando n° 080/2023, percebe-se que as indagações feitas não foram respondidas (sem
pedido de novos esclarecimentos), não sendo, portanto, possível saber se (1) a reforma já foi
iniciada, (2) ainda será iniciada e (3) em qual prazo ficará pronta.

Vencido referido ponto acerca da justificativa, verica-se que na lista de
verificação para aditivo, mesmo que seja possível obter informações através da análise documental,
existem duas opções divergentes entre si (sim e não) assinaladas no item 1, não estando, por sua
vez, assinalado nenhuma opção no item 7.

Feita referida consideração, cabível que, em respeito aos princípios que
regem a Administração Pública, tais diligências sejam atendidas pela Secretaria de Educação e
Cultura.

Ao ensejo, renovo votos de estima e consideração, bem como reitero que
estou sempre à disposição para sanar qualquer dúvida existente.

Carla M. M. dos Sanlos Augusto
OAB/PR n\8BJ56

Rua Frei Rafael Proncr 145? — centro- CEP 86.360-000 - TeL: (43) 342-4525 - E-maiE iicitacao@b2n{leinitites gov.pr,br - CGC 76.235.733/0001-48
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